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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 861 de 18/11/2009)

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de

 

Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.

 

Empresa: HELUIS PATYENSE PNEUS LTDA ME

 

Processo:

 

8382/2009 – Secretaria Municipal de Saúde
Objeto:

 

Aquisição de pneus para ambulâncias.

 

Valor: R$ 3.060,00

 

Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93

 
 

Empresa: STEMAC AS GRUPOS GERADORES

 

Processo: 8740/2009 – Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de peças e serviços de manutenção de geradores.
Valor: R$ 1.728,00
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93

Empresa: REPROGRÁFICA BARRENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Processo: 8836/2009 – Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de formulários contínuos para o Laboratório Municipal.
Valor: R$ 785,55
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

 AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 

 PREGÃO 078/09 - SMSPL

 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, torna público que a  
licitação na modalidade Pregão 078 - SMSPL. 

 
OBJETO: 

 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA DIVERSOS 
VEÍCULOS DA PMPA. 

 

Maiores informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 
2205, ou na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à Rua 
Sebastião de Lacerda, 35, Centro – Paty do Alferes.

 

Paty do Alferes, 17 de novembro de 2009

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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                                      DECRETO   N.º 3.057  DE  16   DE NOVEMBRO  DE  2009.

 O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.561 DE 31 DE 

DEZEMBRO DE  2008.

 
 

DECRETA :

 
 

Art. 1º -  Fica

 

suplementado  o  orçamento  vigente,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$

 

51.225,00  (Cinquenta e Um Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais ).

 

FONTE = 016  R$

     

700,00

  

FONTE = 031  R$  3.000,00

 

FONTE= 015   R$47.525,00

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.26.00.04.122.4020.2007

 

– Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores
ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.30.015 –

 

Material

 

 de Consumo

 

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$     47.000,00

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

2029.00.10.301.4031.2046.

 

–

 

Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.36.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$   600,00

3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$              100,00

PROGRAMA DE TRABALHO:
2029.00.10.301.4036.2088 – Piso de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.90.32.031 – Material de Distribuição Gratuita
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$         3.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.40.00.18.451.4056.2090 – Manutenção da Usina de Tratamento de Resíduos Sólidos
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.90.30.015 – Material  de Consumo
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$            525,00

Art. 2º - Os recursos para atender a s presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas
de Trabalho, conforme incisos III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 , cumprindo o exposto no inciso I  do § 
1º do art. 4º da Lei 1.561 de 31 de dezembro de 2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA

 PROGRAMA DE TRABALHO:

 
20.26.00.04.122.4020.2007

 

–

 

Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores
ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 

R$          47.000,00

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.29.00.10.301.4031.2046.

 

–

 

Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.016

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

R$       700,00

 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.29.00.10.301.4036.2088

 

–

 

Piso de Atenção Básica - PAB

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.30.031 –

 

Material de Consumo

 

R$            3.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.40.00.18.451.4056.2090 – Manutenção da Usina de Tratamento de Resíduos Sólidos
ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               525,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 16 de novembro   de  2009.

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Fazenda

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 

                                              DECRETO   N.º 3.058  DE  18   DE NOVEMBRO  DE  2009.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.561 DE 31 DE 

DEZEMBRO DE  2008.

 
 

DECRETA :

 
 

Art. 1º

 

-  Fica

 

suplementado  o  orçamento  vigente,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$

 

12.152,27  (Doze Mil,

 

Cento e Cinquenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos ).

 

FONTE = 000  R$

  

6.042,27

  

FONTE=

 

 015  R$  6.110,00

 
 

GABINETE DO PREFEITO

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.21.00.04.122.4000.2001

 

–

 

Manutenção da Unidade

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.14.00.000 – Diárias - Civil

 

Art.4º da Lei 1.561 de 31 de 
dezembro de 2008

R$   2.250,00

3.3.90.33.00.000 –

 

Passagens e Despesas com 
Locomoção

 

Art.4º da Lei 1.561 de 31 de 
dezembro de 2008

R$            1.200,00

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.33.00.13.392.4018.2025

 

–

 

Manutenção da Divisão de Cultura

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.00.000 – Outros  Serviços de Terceiros  -
Pessoa Jurídica

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$          2.000,00

3.3.90.39.00.015 – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008

R$            6.110,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.41.00.10.122.4064.2001 – Manutenção da Unidade
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.90.08.00.000– Outros Benefícios Assistenciais
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 

1.561 de 31 de dezembro de 2008
R$ 592,27

Art. 2º - Os recursos para atender a s presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas
de Trabalho, conforme incisos III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 , R$ 1.200,00 cumprindo o exposto no 
art. 4º e R$ 8.702,27 do inciso I  do § 1º do art. 4º da Lei 1.561 de 31 de dezembro de 2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.23.00.04.123.4010.2001 – Manutenção da Unidade
ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.14.00.000 – Diárias - Civil R$           1.950,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

 PROGRAMA DE TRABALHO:

 
20.25.00.12.361.4016.2001

 

–

 

Manutenção da Unidade

  

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.14.00.000 – Diárias - Civil

 

R$            1.500,00

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.33.00.13.392.4018.2025 

 

–

 

Manutenção da Divisão de Cultura

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.30.00.000 – Material de Consumo

 

R$          2.000,00
4.4.90.51.00.015 – Obras e Instalações

 

R$          4.322,83
4.4.90.52.00.015 – Equipamentos e Materiais Permanentes

 

R$          1.787,17

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.41.00.10.122.4064.2001 – Manutenção da Unidade
ELEMENTO DA DESPESA:
3.1.90.11.00.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$         592,27

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 18 de novembro   de  2009.

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Fazenda

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º  3.059    DE  18  DE NOVEMBRO DE   2009. 

 O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.561 DE 31 DE 

DEZEMBRO DE  2008.

 
 

DECRETA:

 
 

Art. 1º -  Fica    suplementado  o  orçamento  vigente ,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$  23.000,00  (Vinte e  Três Mil

  

Reais).

 
 

FONTE = 000

  

R$ 23.000,00

 
 
 

PLENÁRIO DA CÂMARA

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

10.11.00.01.031.4065.2001

 

– Manutenção da Unidade

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.14.000 – Diárias - Civil

 

R$                     22.000,00

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

10.12.00.01.031.4065.2001

 

–

 

Manutenção da Unidade

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$     1.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender a s presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, cumprindo o exposto no inciso III § 1º 
do art. 4º da Lei 1.561 de 31 de dezembro de 2008.

ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO:
10.12.00.01.031.4065.2026 – Conservação e Manutenção do Prédio da Câmara Municipal
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.90.30.000  – Material de Consumo R$                       4.500,00

3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$                       8.000,00

3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$                       3.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO:  
10.12.00.01.031.4065.2056

 
– Manutenção do Almoxarifado da Sede -  Câmara Municipal

ELEMENTO DA DESPESA:

 3.3.90.30.000  – Material de Consumo

 

R$                       7.500,00

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Paty do Alferes,

 

18

 

 de

 

novembro   de  2009.

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Fazenda

Orçamento e Controle

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3060 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009.

 REGULAMENTA, RATIFICA E PUBLICA AS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATY DO ALFERES, 

NA FORMA DA LEI Nº 1618 DE 20/10/09, 
REFERENTE

 AO MÊS DE NOVEMBRO/09

_______________________________________________________

 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a legislação em vigor,

 
                                                                                                               

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 3º da Lei Municipal nº 1618, de 20/10/2009 que 
trata da revisão salarial dos ser vidores públicos municipais prevista no art. 85 da Lei 
Municipal nº 1519, de 19/09/08;

 
 

D E C R E T A:

 
 

Art. 1º) – Ficam regulamentadas e ratificadas por este Decreto, através dos Anexos, as 
Tabelas de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Paty do Alferes, com a 
revisão salarial proposta pela Lei nº 1.618, de 20/10/2009, referentes ao Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimento, cargos de provimento em comissão e aquelas 
provenientes de convênios, ajustes ou programas, para vigência no mês de novembro / 
2009.

Art. 2º) – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário.

Art. 3º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paty do Alferes, em 18 de novembro de 2009.

Rachid Elmor
Prefeito Municipal

      ANEXO I - Tabela de Vencimentos – Nível Fundamental e Médio
Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos – Lei 1.520/08

 
Cargos

 

Nível

 

A

 

B

 

C

 

D E F G H I J
Auxiliar de Serviços 
Gerais I, Auxiliar de Obras 
e Serviços Públicos

 

I

 

438,60

 

451,76

 

465,31

 

479,27 493,65 508,46 523,71 539,42 555,61 572,27

 Coveiro, Merendeira, 
Auxiliar de Oficina 
Mecânica 

 

II

 

508,46

 

523,71

 

539,42

 

555,61 572,27 589,44 607,12 625,34 644,10 663,42

Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Creche, 
Telefonista

 

III

 

589,44

 

607,12

 

625,34

 

644,10 663,42 683,32 703,82 724,94 746,69 769,09

 Auxiliar de Consultório 
Dentário, Artífice de 
Obras e Serviços 
Públicos, Mecânico de 
Veículos e Máquinas 
Pesadas, Eletricista de 
Autos, Motorista 

IV 683,32 703,82 724,94 746,69 769,09 792,16 815,93 840,40 865,62 891,58

Agente Administrativo I, 
Guarda Municipal I, 
Agente de Turismo, 
Operador de Máquinas 
Pesadas

V 792,16 815,93 840,40 865,62 891,58 918,33 945,88 974,26 1.003,49 1.033,59

Agente Administrativo II, 
Guarda Municipal II, 
Cargos de Nível Técnico

VI 918,33 945,88 974,26 1.003,49 1.033,59 1.064,60 1.096,54 1.129,43 1.163,31 1.198,21

Fiscal de Meio Ambiente, 
Fiscal de Tributos, Fiscal 
de Obras, Fiscal de 
Posturas

VII 1.064,60 1.096,54 1.129,43 1.163,31 1.198,21 1.234,16 1.271,18 1.309,32 1.348,60 1.389,06

1,03000

ANEXO II - Tabela de Vencimentos - Cargos de Nível Superior
Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos – Lei 1.520/08

 
  

Nível

 

A

 

B

 

C

 

D

 

E F G H I J
Cargos de Nível 
Superior - Classe I

 

VIII

 

1.178,10

 

1.213,44

 

1.249,85

 

1.287,34 1.325,96 1.365,74 1.406,71 1.448,91 1.492,38 1.537,15

Cargos de Nível 
Superior - Classe 
II

 

IX 1.583,27 1.630,77 1.679,69 1.730,08 1.781,98 1.835,44 1.890,50 1.947,22 2.005,64 2.065,81

Cargos de Nível 
Superior - Classe 
III

 

X 2.127,78 2.191,61 2.257,36 2.325,08 2.394,83 2.466,68 2.540,68 2.616,90 2.695,41 2.776,27

 

1,03000

ANEXO III - Tabela de Vencimentos – Magistério

 PADRÃO
CARGO

 

1

 

2

 

3

 

4

 

5 6 7 8 9 10

PROFESSOR A

 

790,87

 

798,31

 

806,30

 

818,42

 

830,68 843,14 860,00 877,21 894,75 912,65

PROFESSOR B 948,75 958,25 967,82 982,32 997,07 1.012,01 1.032,22 1.052,86 1.073,91 1.095,39
PROF.ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 1.059,32 1.069,91 1.080,61 1.096,81 1.113,25 1.129,95 1.152,53 1.175,59 1.199,09 1.223,03
SUPERVISOR 
EDUCACIONAL 1.059,32 1.069,91 1.080,61 1.096,81 1.113,25 1.129,95 1.152,53 1.175,59 1.199,09 1.223,03

ANEXO IV - Tabela de Vencimentos – PROCESSO SELETIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO DE VIGILÂNCIA – PPI

 

726,51

AGENTE COMUNITÁRIO

 

542,64

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTARIO – PSF

 

459,00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF

 

596,70

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA – PAIF

 

484,69

CIRURGIÃO DENTISTA DO PSF

 

1.836,00

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO PSF

 

3.570,00

COORDENADOR DO PAIF

 

1.008,88

ENFERMEIRO DO PSF

 

1.530,00

GUARDA DE ENDEMIA – PPI

 

465,00

INSTRUTOR AGENTE JOVEM

 

465,00

MÉDICO DO PSF

 

3.570,00

MEDICO SANITARISTA OU COM EXPERIÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 1.285,92

MONITOR – PETI

 

605,52

OFICINEIRO DE ARTES

 

528,79

OFICINEIRO DE ARTES - PETI ALTERNATIVO

 

605,52

OFICINEIRO DE BIJUTERIA 528,79

OFICINEIRO DE BISCUIT 528,79

OFICINEIRO DE BORDADO 528,79

OFICINEIRO DE CANA DA ÍNDIA 528,79

OFICINEIRO DE CAPOEIRA 528,79

OFICINEIRO DE CORTE E COSTURA 528,79

OFICINEIRO DE COZINHA ESCOLAR 528,79

OFICINEIRO DE MÚSICA – PETI 605,52

OFICINEIRO DE MÚSICA - PETI ALTERNATIVO 605,52

OFICINEIRO DE PINTURA EM TECIDO 528,79

OFICINEIRO DE RECREAÇÃO – PETI 605,52

OFICINEIRO DE TEATRO E DANÇA – PETI 605,52

OFICINIEIRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 605,52

ORIENTADOR AGENTE JOVEM 726,51

SUPERVISOR DE TRANSPORTE DA PPI 726,51

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – PPI 758,12

MOTORISTA  DO PSF 581,39

PSICÓLOGO DO PPI-ECD 1.169,09

MOTORISTA DO PPI-ECD 581,39

CUIDADORA 589,44
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ANEXO V - Tabela de Vencimentos

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

  

SÍMBOLO

 

VALOR
NOVEMBRO/2009

1

 

DAS-2

 

1.407,66

2

 

DAS-3

 

1.094,87

3

 

DAS-4

 

782,04

4 DAS-5 521,36

SÍMBOLO
VALOR 

NOVEMBRO/2009

1 FG-1 500,51

2 FG-2 375,39

3 FG-3 250,26

1  -  HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO  PREGÃO  N.º 098/2009 – SMSPL, QUE
TEM

 
COMO

 
OBJETO

 
,

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM DIVERSOS VEÍCULOS, DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA, PELAS

 

EMPRESA:

  
 

Requisição 692/2009:

 

- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com o item 
01, no valor de R$ 1.299,90 (mil duzentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos)

 
 

Requisição 694/2009:

 

- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com o item 
01, no valor de R$ 3.199,00 (três mil cento e noventa e nove reais)

 

Requisição 695/2009:

 

- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com o item 
01, no valor de R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais)

 

Requisição 696/2009:

 

- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com o item 
01, no valor de R$ 3.219,00 (três mil duzentos e dezenove reais)

 

Requisição 697/2009:

 

- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com o item 
01, no valor de R$ 2.870,00 (dois mil oitocentos e setenta reais)

Requisição 698/2009:
- REMIPE MP PEÇAS, ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, com os itens 
01 a 03, no valor de R$ 2.919,90 (dois mil novecentos e dezenove reais e 
noventa centavos).

VALOR TOTAL DA LICI TAÇÃO: R$ 14.111,80 ( Quatorze mil cento e 
onze reais e oitenta centavos).

2 – ORDENO NESTE ATO A DESPESA.
3 - PROCEDA-SE AO EMPENHO.

Paty do Alferes,17 de novembro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO  MUNICIPAL

Câmara Municipal de Paty do Alferes

 P O R T A R I A  Nº 0 61 / 09

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, 

 

JULIANA CHAVES DA SILVA , Matrícula nº 124/02, 
para exercer o cargo de ASSESSORA DA DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA -

 

DAL 2, integrante do Quadro de Provimento em 
Comissão desta Câmara.

 
  

Art. 2º - Fica atribuído

 

à servidora, verba de representação no valor de 100
% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório.

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 03 de novembro de 2009.

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Paty do Alferes, 16 de novembro de 2009.

 

JOSÉ CARLOS COSTA
Presidente

 
COMUNICADO  DE  LICITAÇÃO  

 PREGÃO 110/09 –
 

SMS
 

 A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará 
realizar licitação, modalidade Pregão Presencial.

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET.
Dia:

 

01 de dezembro

 

de 2009, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 –
Centro, nesta cidade.

 

PREÇO EDITAL: R$ 8,00 (Oito reais)

 

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205, ou na sala 
da Divisão de Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35, 
Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 horas.

 

Paty do Alferes, 18 de novembro de 2009.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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